
ffi cÂuanA MUNIcIPAL DE AMPARo
ESTADo oe sÃo PAULo

al-4
EXCELENTÍSSIIVIO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO

CONÉCIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. DD
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO.

GERALDO AFoNSo MOREIRA GoMEs, brasileiro, casado,

médico, vereador do Município de Amparo (201Tt2020), cpF no 2g3.g53.s39.2g,

RG no 24.811.326-4 (doc. anexo), portador do título de eleitor no

229.443.580.132, zona no 0008, seçäo no 0043 (doc. anexo) residente e

domiciliado na cidade de Amparo-SP, na A. Prefeito Raul de Oliveira Fagundes,

no 181 - apt 51., bairro centro, vêm, mui, respeitosamente à presença de

VOSSA EXGELÊNCIA, lastreado no artigo 37 da Constituição Federal

combinado com o disposto nas Leis 8.429192,8666/93 e 10520/02 e alterações,
propor REPRESENTAçÃO em retação a:

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 179,Amparo, Estado de Sáo Paulo
Telefone: 19 3807 2466, Site da Web: www.camaraamparo sÞ.gov.br
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cÂMARA MUNtctpAL DE AMpARo
ESTADo oe sÃo PAULo

LUlz osGAR vtrALE JAcoB prefeito do Município de
Am paro-SP (20131201 6 - 201T t2020);

V¡CENTE MARIO MARTINI AULER - Secretário Municipat de
Administração;

ANA MARIA coNTl LopES - Diretora de departamento RH,
pelos motivos de fatos e direitos a seguir expostos:

CONTRATANTE: PREFEITURA DE AMPARO-SP

CONTRATADA: ASSESSORARTE ASSESSORIA DE SERVIçOS TÉCNICOS

ESPEGIALIZADOS LTDA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 606/201 3.

PREGÃO PRESENCIAL NO 056/2013.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ELABORAçÃO DE LEI QUE
DISPONHA SOBRE A REFORMA ADM¡NISTRATIVA, IMPLANTAçÃO DO
REGIME JURÍDICO ÚT{ICO NA MODALIDADE ESTATUTÁRIO, BEM COMO O
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E VENC¡MENTOS DOS SERVIDORES
pÚeL¡cos Do MUNIciPIo DE AMPARo-sP, coMPREENDIDo
APROXIMADAMENTE 2OOO FUNCIONÁNIOS.

RESUMO DOS FATOS.

Aos 11 dias do mês de junho de 2013, o Secretário Municipal de

Administração - Vicente Mario Martini Auler - aprovou o pedido para contratação

do objeto em voga (proc. licit fl. 03) e, por conseguinte, a Prefeitura de Amparo

abriu o processo administrativo no 1606/2013 - Pregão Presencial no 056/2013 -
(proc. licit fl. 02).

Na mesma data, o Secretário Municipal de Administração elaborou o
termo de referência, nele fazendo constar que os pagamentos à contratada

serão realizados após a sua aprovação de cada etapa entregue pela mesma
(proc. licit fls. 04/06).

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 179,Amparo, Estado de São paulo.

o¿
C

Telefone: 19 3807 2466, Site da Web: www.camaraamparo.sp.gov.br
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ffi CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTADO DE SÃO PAULO

Aos 4 dias do mês de julho de 2013, o Senhor Prefeito de Amparo -
Luiz Oscar Vitale Jacob - autorizou a abertura do presente processo licitatório
(proc. licitfl. 19).

Aos 24 dias do mês de julho de 2013, foi realizada a sessão para
julgamento das propostas apresentadas pelas empresas participantes do

certame. A empresa Ballone Assessoria e Consultoria Ltda apresentou a melhor
proposta (R$ 220.000,00) (proc. licit fl. 135), porém reduziu este valor para R$

219.900,00 na fase de lances. A empresa Assessoarte apresentou a sua
proposta no valor de R$ 352.913,00, mas declinou na fase de lances.

Aos 27 dias do mês de julho a empresa Assessoarte apresentou
recurso administrativo (proc. licit fls. 137t1491por entender que a proposta da

empresa Ballone era inexequível e os seus atestados de capacidade técnica
operacional näo atendiam ao exigido no termo de referência. A empresa Ballone
apresentou as suas contrarrazöes (proc. licit fls. 152/152).

Aos I dias do mês de agosto de 2013, o recurso e as contrarrazões

recursais foram apreciados pelo Assessor Jurídico do Município de Amparo,

oportunidade na qual se manifestou pela exequibilidade da proposta da empresa

Ballone, porém entendeu que os atestados de qualificação técnica deveriam ser

apreciados pela área técnica da administração (proc. licit fls. 15g/163).

Aos 20 dias do mês de agosto de 2013, a Diretora do Departamento

- RH - Ana Maria Conti Lopes - não aceitou os atestados de capacidade

técnica operacional apresentados pela empresa Ballone, pois entendeu que a
empresa que ofereceu a melhor proposta à Administração não comprovou a sua

qualificação técnica operacional de acordo com o exigido no termo de referência
(proc. Iicit. f|.168).

Aos 27 dias do mês de agosto de 2013, o senhor prefeito e a

empresa Assessoarte assinaram o respectivo contrato (proc. licit fls. 2}gt21jl.

o?,
(-"

Praça Tenente José Ferraz de O
Telefone: 19 3807 2466, S¡te

liveira, 179,Amparo, Estado de São Paulo.
da Web: www.camaraamparo.sp. gov.br
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CÂMARA MUNIcIPAL DE AMPARo
ESTADo oe sÃo PAULo

Aos 3 dias do mês de janeiro, a empresa contratada solicitou
aditamento ao contrato para acréscimos quantitativos e de valor (proc. licit
fls.232).

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2014, o Secretario Municipal de
Administração aprovou o solicitado pela empresa contratada (proc. licit fl. 2g41.

Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2014, foi assinado o termo de
aditamento ao contrato pelas partes (proc. licit fls. 247t24g1.

DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM ESTA DENÚNCIA.

1. Documentos referentes aos pagamentos realizados pela

Prefeitura à contratada (docs. 0l/40).

2. Documentos relacionados às concrusões de cada etapa e
suas respectivas aprovações pelo secretário Municipal de

Administração, bem como os documentos relacionados ao

recebimento definitivo do objeto (docs. 41t2721;

3. cópia na integra do processo licitatório (pregäo presencial no

056/203) composto de 251 páginas.

DAS POSSÍVEIS

LICITATÓRIO.

IRREGULARIDADES NO PROCESSO

'1.

DA L|C|TAçÃO.

AUSENCIA DE PARECER JURíDICO NA FASE INTERNA

o inciso vl, do art. 3g, da Lei n'g.6661g3, obriga que o processo

administrativo (licitaçäoldispensa/inexigibilidade) para contratação pública seja
instruído, além de outros documentos, com pareceres técnicos ou jurídicos.
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Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 1

Telefone: 19 3807 2466, Site da Web:
79,Amparo, Estado de São Paulo
www. cam a raam pa ro. sp. g ov. br
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ffi CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTADO DE SÃO PAULO

O parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que

as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por

assessoria jurídica da Administraçäo. O objetivo do comando legal.é avaliar a
compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de contrataçäo
pública com o sistema jurídico vigente (de acordo com o art. go da Lei 10520/02,

Aplicam-se subsidiariamente, para a modaridade de pregão, as normas da
Lei no I . de 21de iunho de 1993.ì

Art.38. o procedimento da ticitação será iniciado com a
abertura de processo administrativo, devidamente autuado,
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a
indicação sucinta de seu objeto e do recurso proprio para a
despesa, e ao qual serão junfados oportunamente:

Vl' pareceres técnicos ou jurídicos emitidos soþre a ticitação,
dispensa ou i nexigihilidade ;

Parágrafo unico. As minutas de editais de ticitação, bem como
as dos contratos, acordos, convênio,s ou ajusúes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessona jurídica

da Administração.

Ao observarmos os autos, verificamos que, houve, apenas, a

elaboração de parecer jurídico quando da análise jurídica do Recurso e das

Contrarrazöes apresentados pelas licitantes (proc. licit fls. 159/163), bem como
para análise do pedido de aditamento por parte da empresa contratada (proc.

licit fls. 23912431, ou seja, os pareceres jurídicos foram exarados, apenas,

na fase externa da licitação.

Não podemos deixar de consignar que o artigo 30, da Lei 10520/02,

norteia a fase interna do pregão, enquanto que o artigo 40, da mesma Lei, a fase

externa.

Fase interna ou preparatória (art.3ol

Oc,
¿2-
LJ

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 179,Amparo, Estado de Säo Paulo.
Telefone: 19 3807 2466, Site da Web: www.camaraamparo.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTADO DE SÃO PAULO

o6
C.

Delimita e determina as condicões do ato convocatório antes
de ao otiblico.

Fase ou hrt.4ol

com a do edital ou com e do
convite e termina com a contratação do fornecimento do bem,
da execução da obra ou da prestação do seruiço.

A PREFEITURA NÃO ELABOROU O CRONOGRAMA DE2.

DESEMBOLSO

O Cronograma de Desembolso é utilizado para exibir os gastos do
projeto, discriminados por tarefa e insumo em cada período. Assim, a

Administração deveria elaborar o respectivo instrumento, a fim de estabelecer o
prazo máximo para conclusão de cada etapa e, por consequência, a época de

cada pagamento a ser realizado, pois conforme o Termo de Referência (proc.
licit fls. 04/06 - elaborado pelo Secretário Municipal de Administração -
Vicente Mário Martini Auler)) os pagamentos de cada etapa dos serviços

contratados serão realizados após a sua conclusão e aprovação pela Secretaria

Municipal de Administraçäo. Da mesma forma estabelecem as cláusulas 7.1.g e
12.1 do Edital.

No entanto, compulsando os autos podemos observar que a

Prefeitura não elaborou o Cronograma de Desembolso, ou seja, deixou de

prever o prazo para conclusão de cada etapa e, por consequência, a época de

cada pagamento. No entanto, cumpre ressaltar que, o único cronograma de

desembolso existente nos autos foi elaborado pela empresa Assessoarte (proc.
licit fls. 21412161.

3. DA DIVERGÊNCIA ENTRE CLÁUSULAS QUE

ESTABELECEM O MOMENTO PARA OS PAGAMENTOS À COruTNATADA.

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 179,Amparo, Estado de Såo Paulo
Telefone: 19 3807 2466, Site da Web: www.camaraamparo.sp.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTADO DE SAO PAULO

As cláusulas 7.1 .9 e 12.1 do Edital (fls. 23 - 29) e o termo de

referência (proc. licit fls. 04/06 - 32/33) determinam oue os pasamentos

sêrão realizados apos a entreqa de cada etapa e aprovação da Secretaria

Municipal de Administracão. Enquanto que, a cláusula terceira do contrato

firmado entre as partes (proc. licit fls. 209t2101 que os
paqamentos à contratada serão realizados mensalmente.

7.1"9 CondiçÕes de pagarnefìtor apÓs a êntrêge de câdå etãpa consänte do lermo ûe KereÍençta
ãnexo ao presente edital e aprovação da Secretaria Municipal de Admínistração, o pagameni.o se dará
em até 15 {quinze} dias da emissão da nota fiscal;

12-1. Condiçöes de pagamento: após a entrega de cada etapa constante do Termo de Referência
anexo ão presente ed¡tal e aprovação da SecreÉaria Municipal de Adrnlnistração, o pagamento se da¡á
em atê 15 {suinze) dias da emissão da nota frscal;

CRONOGRÂIUIA OË DESEMBOLSO: AFOS ENTREGÁ. DE CADA ETAPA PÉLI\ CON] RAIA¡JA h
APROVAÇÄO. PELA SËCRETAR|A MUNtCtpÅ.1 DE ADMTNTSTRAçÂCI, e PAGAMËNTO SE
DAR.Á, ËM ATE 15 {QUl¡rZE) D|AS DA Ë.M|S5ÃO DA NöTA F|$CAL,

çLAUSULA TERCãIRA - D0 pRËçü Ë öoþtÐ[çÕE$
*g p,&ËÅMËþ¡Tü - CI ob.ieto total do presente contrato serå prestãdo pelo preço total
{3e RS 26c.*ûs,üû {duzenios e sessenta mil reais}, devendo o pagarn3.rt" *e,

ei*{uado n:ensaln:lsnte, apÓs atesto da $ecretaria Municipal de,administração sobre*s nerviçc pr*stado e effi 15 {quinze} da smissãc da Nçta þiscat.

o+
(>

4. DAS IRREGULARIDADES

REALIZADOS À CONTRATADA.

DOS PAGAMENTOS

O Secretário Municipal de Administração estabeleceu uma

estimativa de horas necessárias para conclusão do objeto licitado ao elaborar o
termo de referência (proc. licit fls. 04/06), dividindo-a em 6 (seis) etapas, como

a seguir exposto:

A estimaliva de horas de atuaçáo por tipo de serviço ê a seguinte:

Item Tipo de $erviço Estimativa
ao 50 horas

Ajustes dos atuais e cruzamento com tabela
de

450 horas

03 Estruturacåo do quadro dejglg,a¡ 150 horas
Ð4 verificação e adequaçäo çla análise das leisffi I
û5 Apresentação ars geslores da nova taUeta Ie cargos/ernplregos e

ve ncirnento s/s glå rios;
10 horas

06 90 horas

Praça Tenente J
Telefone: 19

osé Ferraz de Oliveira, 179,Amparo, Estado de São paulo
3807 2466, Site da Web: w\M/.camaraamparo.sp.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTADO DE SÃO PAULO

Repita-se, as cláusulas 7.1.9 e i2.1 do edital e o termo de

referência estipularam que os pagamentos fossem realizados após a aprovação

da Secretaria Municipal de Administração de cada etapa entregue pela

contratada. No entanto, como a seguir exposto, poderemos constatar que os
valores de cada etapa não correspondem aos pagos pela prefeitura.

com a conclusão da primeira etapa e após a sua respectiva

aprovação pela Secretaria Municipal de Administração, a Prefeitura deveria
pagar por esta a quantia de R$ 14.444,00 (quatorze mil e quatrocentos e
quarenta e quatro reais). Ou seja, multiplicaríamos 50 horas/trabalho pelo valor
da hora/trabalho (50 x R$ 288,88);

Pela segunda etapa o valor de R$ 129.996,00 (cento e vinte e
nove mil e novecentos e noventa e seis reais) - 4so x Rg 2gg,gg -;

Pela terceira etapa R$ 43.332,00 (quarenta e três mil e trezentos
e trinta e dois reais) - 1S0 x Rg 28B,BB -;

Pela quarta etapa R$ 43.332,00 (quarenta e três mil e trezentos e
trinta e dois reais) - 150 x Rg 288,88 -;

Pela quinta etapa R$ 2.888,80 (dois mil, oitocentos e oitenta e
oito reais e oitenta centavos) - 10 x Rg 2B8,BB;

Pela sexta e última etapa o varor de R$ 25.999,20 (vinte e cinco
mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos) - g0 x R$ 2gg,gg.

No entanto, podemos observar nos documentos referentes aos
pagamentos efetuados pela Prefeitura, a realização de 5 (cinco) pagamentos

brutos de R$ 52.000,00, perfazendo um total de R$ 260..000,00 (duzentos e
sessenta mil reais). Destaco que, os 5 (cinco) pagamentos se deram nas
seguintes datas: 1111012013 13t12t2013 17t01t2014 - 17t01t2014 -

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 179,Amparo, Estado de Säo paulo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTADO DE SÃO PAULO

1710212014 (docs. 08 - 18 - zo - 26 - 26 A). Ressalto que, o serviço
contratado foi dividido em 6 etapas, o que, de per si, obrigaria a prefeitura

realizar seis pagamentos (docs. Xxxxxx/xxxx).

Quanto ao pagamento do aditamento (R$ 63.ss3,60),
primeiramente, ressalto que, houve prorrogação do prazo para conclusão do
objeto (2 meses) e um acréscimo de duas etapas (proc. licit fls. Z47t24gl ao
contrato original, que totalizaram 220 horas/trabalho, sendo uma de 50 horas e
outra de 170 horas - com valores brutos de R$ 14.444,00 (quatorze mil e
quatrocentos e quarenta e quatro reais) e R$ 49.109,60 (quarenta e nove
mil, cento e nove reais e sessenta centavos), respectivamente.

Porém, podemos notar que os pagamentos (aditamento) ao serem
efetivados pela Prefeitura, não se adotou os critérios por conclusão de etapa
nem mensal, vez que foram divididos em duas parcelas de R$ 31.300,15 (trinta
e um mil, trezentos reais e quinze centavos), pagas nas datas 04t04t2014 e

08/08/2014, ambas com desconto de R$ 426,65 (quatrocentos e setenta e seis
reais e sessenta e cinco centavos) (docs. 30 - 3S).

Assim, conforme as ordens de pagamentos, demonstramos que a
Prefeitura desrespeitou as regras (contraditórias) estabelecidas no processo

licitatório. Ou seja, não realizou os pagamentos conforme o valor de cada etapa
(termo de referência/edital), bem como não realizou os pagamentos

mensalmente (cláusula terceira do contrato), vez que houve dois pagamentos no

mês de janeiro de 2014 (docs. 201261.

Para corroborar o que foi dito logo acima, junto a esta denúncia os

documentos que comprovam as quantias e épocas dos pagamentos.

5. QUANTO À AUSÊNGIA DO RECEBIMENTO

APROVAçÃO DE CADA ETAPA DO SERVIçO CONTRATADO.

Quando solicitados os documentos pertinentes aos pagamentos

(¿-

E
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realizados à contratada, a prefeitura enviou os docs. 03/40. E quando
solicitados os documentos pertinentes ao recebimento das etapas dos serviços e
de suas respectivas aprovaçöes pelo secretário Municipal de Administração, a
Prefeitura enviou os docs. 41t247

De acordo com os documentos (referentes às aprovações de cada
etapa) solicitados à Prefeitura, o ente público não comprova que as etapas do
serviço contratado foram aprovadas pelo Secretário Municipal de Administraçäo,
vez que não há nenhum documento, dentre os enviados, indicando tal fato, mas
apenas o carimbo e a assinatura do Secretário Municipal de Administração e da
Diretora do Departamento de Rh no verso das Notas fiscais eletrônicas (docs.
45-77 -134-222-2291.

E ainda, ao solicitar os documentos pertinentes aos recebimentos
das duas etapas do aditamento e de suas respectivas aprovações, bem como do

to
-1(--/

recebimento

documentos

definitivo dos serviços, a prefeitura enviou-me cópias
relacionados ao pedido de aditamento da contratada,

dos

das
justificativas da Administração para aditar, da dotação orçamentária, do parecer
Jurídico, do termo de ciência e notificação enviado à contratada, do termo de
aditamento etc. Porém, nenhum destes documentos guardam qualquer relação
com as informações solicitadas, o que, por si só, demonstra mais uma
irregularidade no presente processo licitatório (docs. 2sot272l.

lsto porque, se confrontarmos as cópias das notas fiscais no. 13g -
150 - 154 - representadas peros documentos 11 - 23 - 27 A com as cópias
das notas fiscais no 139 - 150 - 154 - representadas pelos documentos 45 - 222
'229, constatamos que nestas últimas o Secretário Municipal de Administração
tentou simular o recebimento e aprovação das etapas dos serviços, inserindo no
verso destas cópias (notas fiscais) sua assinatura e da Diretora do
Departamento RH, porém estas mesmas assinaturas não constam nas primeiras
cópias, o que, por si só, demonstra que nunca houve recebimento e aprovaçöes
das etapas do serviço contratada..

Praça Tenente J
Telefone: 19
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Para reforçar a minha convicção de que nunca houve recebimento
das etapas dos serviços e suas respectivas aprovaçÕes pelo Secretário
Municipal de Administração, elaborei um requerimento (no 94 - docs. 24gt24gl
por meio da Câmara Municipal de Amparo, solicitando à prefeitura informações
e documentos pertinentes ao recebimento e aprovaçäo das duas etapas objeto
do aditamento, bem como do recebimento definitivo dos serviços.

Diante disto, a Prefeitura enviou o doc. 250, nele fazendo constar
que a entrega definitiva dos serviços contratados foi em agosto de 2014, bem
como segue em anexo a este os documentos que comprovam o recebimento
dos serviços contratados (docs. 251t2721.

Todavia, ressalto que, em nenhum instante a Prefeitura comprovou
o recebimento e aprovação das duas etapas objeto do aditamento, vez que
juntou como prova do recebimento e aprovação dos serviços as cópias dos
seguintes documentos: das razões do pedido de aditamento da contratada; das
justificativas da Prefeitura para aditar; da dotaçäo orçamentária para o
aditamento; do parecer jurídico favorável ao aditamento; do empenho; do termo
de aditamento; do termo de ciência e notificação à contratada; da publicação do
aditamento e a alegaçäo da contratada do envio dos projetos de leis.

6. D A IRREGULARIDADE DO PAGAMENTO ANTECIPADO.

De acordo com o narrado nos itens anteriores, ficou evidente que a
Prefeitura de Amparo antecipou os pagamentos à contratada. ou seja, conforme
as cláusulas 7.1-9 e 12.1 do edital e o termo de referência os pagamentos
seriam realizados após a entrega e aprovação de cada etapa, porém podemos
observar que valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil) iá havia sido
repassado, de forma gradual, à contratada até o dia 1ZtO2t2O14. S dias após a
assinatura do termo de aditamento, o que de per si, demonstra que a contratada
recebeu antes de prestar os serviços contratados.

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, i 79,Amparo, Estado de São Paulo.
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O Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo assim se manifesta
sobre pagamento antecipado (TG-27 5l}14t15l:

4. Execução deficiente do objeto e pagamento antecipado do
valor avençado

lnspeção in loco realizada em 1T/6/2015 (quase frés anos após
o término do contrato já prorrogado) revelou a "ausência de
pisos cerâmicos em uma sala e fratdário, bem como uma sala e
corredor ser?r rodapé cerâmico", conforme previsto no
memorial descritivo que acompanhou o editat.

Â/ão obsfante, o pagamento integral pelos seruþos foi feito em
31/1/2012 - "muito anfes do término da execução do seruiço
contratado, haja vista o contrato estar em vigor até 1g/g/2072"
(relatorio da Fiscalização, fls. 274),

A esse respeito, chama a atenção que a ex-prefeita responsável
tenha autorizado o pagamento integrat de contrato ainda em
execução, serr ao menos ditigenciar para atestar o adequado
cumprimento do cronograma, que se revelou ignorado logo em
seguida ao pagamento, em 5/g/20r2, quando a empresa
contratada apresentou seu pedido de ditação de prazo (fts. 246).

É verdade que até se poderia argumentar que a Lei de
Licitações autorizaria implicitamente a ocorrência de
"eventuais antecipações de pagamento,, (art. 40, XlV, ,,d,,, in
fine), ocorre que, no caso concreto, o pagamento antecipado
revelou-se deveras absurdo, porque feito sem a cautela acima
mencionada e, pior, ao final revelou-se de fato irregular, pors os
seruþos não foram plenamente executados.

lrregular, portanto, a execução contratual e o pagamento feito.

l-{

C-r
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7. INABILITAçÃO ILEGAL DA LICITANTE QUE OFERECEU A
MELHOR PROPOSTA À PREFEITURA.

Após as fases de apreciação dos preços e dos documentos de

habilitação (proc. licit fl. 135) a empresa Ballone Assessoria e Consultoria Ltda

sagrou-se vencedora. Todavia, a empresa Assessorarte manifestou seu

interesse de recorrer (proc. licit fl. 136), vez que entendeu que a empresa

Ballone apresentou preço inexequível, bem como näo apresentou atestados de

capacidade técnica satisfatórios (proc. licit fls. 137t1491. A empresa Ballone

apresentou as suas contrarrazões (proc. licit fls. 154/157)

A Assessoria Jurídica do Município de Amparo se manifestou sobre

o recurso e as contrarrazöes recursais (proc. Iicit fls. 159/163), mas apenas

sobre o ponto da inexequibilidade da proposta apresentada pela empresa

Ballone, pugnando pela improcedência da alegação de que o preço apresentado
por ela era inexequível, porém deixou de se manifestar sobre os atestados de

qualificação técnica, por entender que a análise destes documentos deveria ser

realizada pela área técnica da Administração, pois considerou que a apreciação

destes documentos refoge totalrnente a áreajurídica.

Assim, os autos foram enviados à Diretora de Departamento - RH -
Ana Maria Conti Lopes - que, após receber informaçöes da Câmara de Monte

Mor, decidiu não aceitar os atestados de capacidade técnica fornecidos pela

Câmara de Vereadores (proc. licit fls. I 1611171daquela cidade e apresentados

pela empresa Ballone, pois, no seu entender, estes não atendiam ao objeto do

Termo de Referência (proc. licit fl. 168). Quanto ao atestado fornecido pela

Prefeitura de Paulínia (proc. licit fl. 118) e apresentado pela empresa Ballone, a

servidora em voga entendeu que este também näo atendia ao objeto licitado
(proc. licitfl. 168).

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 'l79,Amparo, Estado de Säo paulo.
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CAMARA MUN¡CIPAL DE AMPARO
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Não podemos deixar de mencionar que a análise dos atestados de
qualificaçäo técnica é da competência do setor jurídico da prefeitura, pois
somente o profissional da área jurídica (Advogado) da prefeitura tem
qualificação necessária para confrontá-los com as normas que regem a matéria
(Lei 8666/93 - Lei 10520t02 - Súmulas do TCE-SP - CF/BB). Diante desta
situação, não podemos aceitar que uma servidora desprovida de conhecimentos
jurídicos se manifeste sobre esta matéria (análise dos documentos de
habilitaçäo da empresa Ballone).

Analisando as razões apresentadas pela servidora que não aceitou
os atestados apresentados pela empresa Ballone (proc. licit fl. 16g), observei
outro equivoco, além do já mencionado acima. Ou seja, foi exigido no Edital
(cláusula 8.7.11 a apresentação de no mínimo 1 (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento dos
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto do presente certame.

Ora, a empresa Ballone apresentou três atestados de capacidade
técnica; dois fornecidos pela Câmara Municipal de Monte Mor (proc. licit fls.
11611171 e um fornecido pela Prefeitura Municipal de Paulínia (proc. licit fl.
118)' Analisando-os, observamos que o objeto dos três atestados
apresentados são pertinentes e compatíveis com o objeto licitado.

E ainda, a cláusula 8.7.1 do Edital não estabeleceu nenhuma forma
de quantitativos mínimos, dessa forma, a Prefeitura não poderia inabilitar a

empresa Ballone, E ainda, todos atestados apresentados (proc. licit fls.
116/118) nos autos reforça o entendimento de que a empresa inabilitada
(injustamente) estava capacitada para prestar os serviços licitados.

A Súmula 30 do TCE-SP proíbe a exiaência de atestados de

Dessa forma, não poderia a

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 1 79,Amparo, Estado de Såo paulo.
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CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO
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Prefeitura desconsiderar os atestados apresentados pela licitante (Ballone),

principalmente o fornecido pela Prefeitura de Paulínia (proc. licit fl. 11g), vez
que a elaboração do Estatuto do Magistério do Município de paulínia e a

elaboração do plano de cargos e salários dos servidores do Município de
Amparo são, no mÍnimo, compatíveis entre si.

sÚrvluu No 30 - Em procedimento licitatório, para aferição da

capacitação tecnica poderão ser exigidos atestados de execuçäo de

obras e/ou serviços de forma genérica, vedada o estabelecimento

de apresentação de prova de experiência anterior em atividade
específica. como realização de rodovias, edificação de presÍdios,

de escolas, de hospitais, e outros itens.

8. A CLÁUSULA 8.8.1 DO EDITAL EXIGE,
EQUIVOCADAMENTE, QUE O BALANçO PATRIMONIAL E

DEMONSTRAçÖES CONTÁBEIS SEJAM ASSINADOS POR CONTADOR.

A exigência acima descrita tem sido encarada pelo Tribunal de

Contas de São Paulo como condição restritiva e extrapola o preceito previsto no

artigo 31, inciso I e SS 1o e So da Lei 8.666/93.

MANUAL BÁSICO DO TCE

âoNTRATOS PÁctNA 37)

sP (2016) LICITAçOES E

Exigência de memória de cátcuto de apuração de índices
contábeis

A exigência de memória de cátcuto de apuração de índices
contábeis que demonstram a boa situação financeira das
licitantes, assinada pelo contador da proponente, extrapola o
quanto previsto no artigo 31, inciso, e $$ lo e 5o da Lei g.666/99

\5
ê
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO
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e constitui, portanto, requisição com caráter restritivo, capaz de
dificultar a ampla participação de ticitantes, cluê teriam o ônus
de providenciar para que os contadores responsáveis pela
elaboração de suas demonstrações contábeis
confeccionassern mals este documento.

Além dísso, considerando que para a obtenção de referidos
indicadores basta a aplicação dos valores já informados no
balanço patrimonial nas correspondenfes formulas
matemáticas, não há razões para que esse cátcuto se¡'a

endossado por um profissional especializado.

9. A CLÁUSULA 8.9.9 DO EDITAL PREVÊ MULTA DE 30 %
SOBRE O VALOR DO CONTRATO CASO O VENCEDOR DA LIGITAçÃO
NÃO APRESENTE OS DOCUMENTOS ELENCADOS NOS ITENS 8.9.1 A
8.9.8.

De forma, completamente, equivocada está prevista uma multa de
30 % sobre o valor do contrato no caso do vencedor da licitação não apresentar

os documentos previstos nas cláusulas 8.9.1 a 8.9.8, pois somente durante a

execução do contrato poderá ser aplicada multa à contratada, vejamos o
posicionamento do TCE-Sp:

MANIJAL BASICO DO TCE

OoNTRATOS ?ÁGTNAS 48/4s)

sP (2016) LtCtrAçÕES E

Previsão de aplicação de sanções peta não apresentação de
amostras e/ou laudos ou por desconformidade desúes.

É ilegat a apticação de penalidades multa, suspensão
temporária de participação em ticitação, impedimento de
contratar com a Administração, declaração de tnidoneidade -
em razão de atraso na apresentação ou inconformidade das

b

Praça Tenente José Ferraz de Olivei ra, 179,Amparo, Estado de Säo paulo
Telefone: 19 3807 2466, Site da Web: wunv. camaraamparo.sp.gov. br
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CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO
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\ì
c-

amosfras e laudos, na fase c/assíficatoria.

"As fiípófeses

previstas nas

essenclalmente,

de aplicação

normas de

ao vencedor

de sanções administrativas

regência são dirigidas,

do certame, da
for¡nalização do contrato. oorouanto é durante a execucão da
avença que a Administração deverá verificar a qualidade do
produto ofertado e o atendimento às especificações constantes
do edital. adotando as medidas pertinentes, se necess ário.,,
(Trihunal Pleno, Sessão de 0J/12/14, T}-4l}g.ggg. 14-5).

10. DA IRREGULARIDADE DO ADITAMENTO

Em 3 de janeiro de 2014, a empresa Assessorarte elaborou um
pedido de aditamento - prorrogação por mais 2 meses e acréscimo de horas de
trabalho - ao contrato original, tendo por objetivo viabilizar a conclusão do objeto
contratado e, por consequência, elevar o valor do contrato original, pois alegou
que durante o desenvolvimento do trabalho foi verificado que houve um
subdimensionamento das horas necessárias para realizaçäo do objeto licitado
(proc. licit fl. 2321.

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, I 79,Amparo, Estado de Såo Paulo.
Telefone: 19 3807 2466, Site da Web: www. ca maraam pa ro. sp. gov. br
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cÂMARA MUNtctpAL DE AMpARo
ESTADo oe sÃo PAULo

Ribeirão Preto, 3 de janeiro de 2014.

À Prefeitura de Amparo - Estância Hidrominerat
AJc Ðr. Mario Auler
Exmo. $ecreiário de Administração

Prezado Senhor

tt-?L -:*::#l

vimos pela presente comunicar que durante o desenvorvimento dos trabarfrosque estarnos rearizando para eraboraçäo de proieto a" i"iõuä"ã¡Jponr,* soÞre areforma edrnínistret¡va e þlano oe cailøiai, nos termo¡ do contrato número62012013, detectamos que o númers de horas estirnadas no Anexo r * Termosde Referência - Especificaçð9¡ r¿cnicãs, ieracionados corn os trabarhos dareforma administrativa, espêcifica*"*iJ ti"o os itens abaixo transcritos:

0l ' Levantamento de informaçÕes reracionadas ao CIrganograrna atuar -estirnativa S0 horas.

I os itens, relacionados com o planos de cargos,

02.Ajustes dos cargos/empr€gos atuais e cruäamento com a tãberâ sarariaratual e de mercado _ ¿5û troras;
03. Ëstruturaçáü do.quådrÕ de cargos/empregos e salårios;
04. verificaçåo e adequação da añår¡ses aas-reis uig;,u;- 150 ho¡as.06. Acornpanhamento e implantaçåo _ gt hor""

Foram subdimensionados tendo em vista a rnagnitude e comptexidade dostraþalhos.

Além disso, não foram estimadas as horas de kabarho que trata da verificaçáoe análise das reis vigentes rerativas ¿ reròima aoministåtiùu. 
--_ --

Assim se*do, soricitamss para vûssa senhoria a adequação das horasestimadas para o desenvorvimento dos triuànos, no tocante aos itens citadosque såo importantissimos para a sua realizaçãû a bom termo.

rd

¿-

Assim,
Åese*sorr ¡lc SÊro1ûôs ËrÉptìlàlî7rdð€

requereu um acréscimo de 50 horas para análise,
levantamento e visitas técnicas junto ao Secretariado e um acréscimo de 170
horas para os trabalhos relacionados ao plano de cargos e carreiras. No entanto,
podemos observar que os motivos que embasam o pedido de aditamento ao
contrato não correspondem a fatos excepcionais e supervenientes à celebraçäo

Praça Tenente José Ferraz
Telefone: 19 3807 2466,

79,Amparo, Estado de Såo paulo.
www. cam a raam pa ro,sp. g ov. br

de Oliveira, 1
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CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTADO DE SÃO PAULO

do contrato (proc. licit fl. 232)

A Prefeitura à fr 2gg (proc. licit.) alegou que os serviços da
contratada estavam sendo prestados a contento e que o número reduzido de
servidores dificultou a análise de documentos no prazo previsto, bem como o
número de horas estavam abaixo do necessário para o cumprimento do objeto.

"o$ ¡¡"c¡åçlhns s.çidü ssr?d$ r/esenrnlvírfos g çont*nlo, enttsranÍs,
ü ÞolåJñx# ds tlocttn¡ewüT' ¿¡ $epeiff Èï{r¡iüð/û$ d ¿r#ffsidcrdndü as
ct¡l'i*Carles e/rr Jlep*rÍ#¡nÉnfü rte RH (inírio {î}î# cûrrt{iåif ð1frñ
iriff, ¡{r/n¡i"rxõe.ç ñd,¡¡e,cçse-s, tcncr¡rs*s, lrêrîus) s dür?¡drrro.'
rünr pdlrJË#.f. ssr"v¡dors.r ü disp*sícde dr¡ üeprtrlumsfffr¡, feln
Írçzidcs n imprlsfåi/tr/ff¿Je riÞ cllrrprf¡no-s rCIn? ûs prdrão.e ¡¡lje¡afs
plurtl"trICIs,'

,41ëm rlu m*is $ rtú#rs¡'# ¿/e /lprfis de trnh*lha previs1r es/cÍ sådli;ro
¿do necass¿i¡'fr¡ p#t'r¡ a reaÍiznçito ¿"dp rüs*'rflr¡, c#nsidc rgntlç çrjs o$
levtttt{çtnefff$s eslfrp ss¡r¿Cn real¡ra¿fns ín lacs depenrJenr/n dft{

dþoniår1ídßdc d* ugenda do rrspo nstj,t,el pelos serc¡¡"e-r d sürern
cr,¡ns¡¡üúrû?.r.- "

i¡ ¡l- ZS+ (proc. licit.) foi realizado o pedido de aditamento pela

servidora Ana Maria Conti Lopes, tal pedido foi aprovado pelo Secretário
Municipal de Administração, à fl. 235 (proc. licit.) foi realizado o cálculo do valor
do aditamento em R$ 63.553,60 (sessenta e três mil, quinhentos e cinquenta e

três reias e sessenta centavos), cujo parâmetro utilizado foi a média do valor da
hora/trabalho (R$ 288,88). Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2014 o
aditamento foi assinado pelas partes.

Todavia, observamos que as justificativas apresentadas para

fundamentar o pedido da contratada e a concessão, por parte da prefeitura, do
aditamento que acresceu ao contrato original o valor acima descrito não
prosperam, vez que as paftes admitem uma falha na mensuração dos serviços

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 179,Amparo, Estado de São Paulo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTADO DE SAO PAULO

necessários para conclusão do pactuado, falha esta que antecede à celebração
do contrato, ou seja, a falha se encontra no termo de referência elaborado pela
Administraçäo.

E ainda, podemos observar que no parecer jurídico exarado pela
Assessora Jurídica do Município - Anny p. Lima - (proc. licit. fls. 2sgt24o)
foram relacionados os motivos das partes para o aditamento, pois nele foi feita
referência aos documentos constantes às fls. 232tz3s proc. licit..

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Juridica,
para anålise da legalidade de prorrogação do prazo de vigência e alter*çâo quantitaiiva
do contrato administrativo no' 620/2013 celebrado *orr, .nìpr*sa Assessorarte Á,ssessoria
dc Ser-r'iços Técnicas Espccializados l-tcla" EPP. cum ubjeto voltado å elaboração de
projeto de lei qtre disptrnha sobre a reforma administrativa, implantação do regime
jurídico único, benr corno o plano de carreira, cårgos e vencimentos dos servidores
p{tblicos do Município de Amparo/sP, confonne soìicitaçäo e justificativa consranfes
nas f'othas ?3? a ?35 deste processo licitatório.

com efeito, verifrca-se que o objeliyo principal do Termo ¿\ditivo
é o acréscimo de serviços nâo contemplados originalmente no cCIntrâto em tela,
resultando daí a prorragação da vigência contrâtual pelo período de 0Z (dois) msses: e o
aumento no valor do contrato. conlbrme justifìcativa exarada às fls.233:

Assim, constatamos que os motivos apresentados pelas partes näo
se confundem com fatos excepcionais e supervenientes à celebração do
contrato. Pois, com uma simples leitura dos motivos, podemos concluir que
estes antecedem a celebração do contrato. E mais, no parecer jurídico foi
consignado que os acréscimos se referem a serviços não contemplados no
contrato original, o que, por si só, demonstra uma falha no tremo de referência.
Ademais, com objetivo de burlar as normas que regem da matéria, a empresa
Assessoarte deu aos novos serviços uma nova nomenclatura. Não podemos
deixar de mencionar que a própria contratada se refere ao subdimensionamento
dos serviços.

Para reforçar o que foi dito anteriormente, devemos observar o que
Praça Tenente José Ferraz de 'l79,Amparo, Estado de Såo paulo.Oliveira,

J,O
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTADO DE SÃO PAULO

consta no parecer da Assessora Jurídica, mais precisamente, no primeiro

parágrafo à fl. 240, onde Assessora Jurídica assim se manifesta '? Lei 8666,

de 1993, a teor do seu artigo 65, inciso l, "b,,, c/c seu $ Io, prevê a
possibilidade da Administração Pubtica realizar, em seus contratos, desde
oue iustificada por fatores superuenientes à contratação, acréscimos
quantitativos no ohjeto original, observados os preceitos máximos ali
previstos".

com efeito, verifica-se que ü objetivo principar do Temro Aditivo
é o acrdscimo de serviços não contemplados originalmente nCI contrato em tel&,
resultando daí a prorrogação dt vigðncia contratual pelo perí*do de t2 (dois) meses, e ù
aurnentCI no valor do contrato, confurrne justifisativa exarada às fls.213:

Diante disto, podemos concluir que houve um equivoco no parecer
jurídico supracitado, pois nele há menção a serviços não contemplados no

contrato original e por isso caberia o deferimento do pleito. No entanto, numa

análise mais apurada do caso, detectamos que os motivos apresentados pelas

partes não representam situações excepcionais e supervenientes à celebração

do contrato, mas situações que o antecedem, o que, de per si, são razões

suficientes para se negar o acréscimo financeiro ao contrato.

Diante do exposto, estando presentes as condições essenciais à
viabilidade do aditamento, opina-se pela viabilidade da prorrogação pelo periodo de CI?

(dois) meses, bem como do acréscimo quantitativo do çûiltråtö administrativo no.

620/2013.

Repita-se, observamos que, as partes confundem fatos

excepcionais e supervenientes à celebração do contrato com fatos acorridos

anteriormente e descobertos posteriormente à celebração do contrato.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo somente admite um

acréscimo no contrato original em situação excepcional e supervenientes à
celebração do contrato, vejamos o posicionamento da r. Egrégia Casa de

Contas:

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 179,Amparo, Estado de São Paulo.
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CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTADO DE SÃO PAULO

e¿

ó
TC 034555/026/06

O moti que determi a decretacão de irrequlari foi oue
o acréscimo de quantitativos de serviços e adicão de outros
não previstos no proieto básico e. portanto. não ricitados.

o voto do relator ainda destacou: "Embora os quantitativos

acrescidos ao contrato. da ordem de 16.39%. não tenham
extra do os limites impostos oela leqislacão de reqência.
con e ficou do na instrucão. neles estão

embutidos acréscimos de serviços qualitativos. representados
DOr itens

Ocorre oue. sequndo e i no 8.666/93. modificacões

introduzi no oroieto básico ou das esoecifica somente
podem decorrer de situações excepcionais e supervenientes à

celebração do contrato. a fim de atender a situacões

tmDrevr síveis. oue não puderam ser das e aouradas na

eDoca ida. visando à melhor adeo acão técnica aos seus
obietivos.

11. DO PREJUíZO AO ERÁRIO PÚBLICO.

Conforme podemos constatar, a empresa Ballone apresentou a sua

proposta (proc. licit. fl. 135) no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil

reais), que em momento posterior, na fase de lances, reduziu para R$

219.900,00 (duzentos e dezenove mil e novecentos reais).

A empresa Assessorarte apresentou uma proposta de R$

352.913,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e novecentos e treze reais), não
participou da fase de lances, pois declinou (proc. ricit. fl. 13s).

No entanto, a empresa Assessorarte recorreu (proc. licit. fls.
138/149) alegando que o preço da empresa Ballone era inexequível e que os

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 179,Amparo, Estado de São paulo.
Telefone: 19 3807 2466, Site da Web: www.camaraamparo.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTADO DE SAO PAULO

seus atestados de capacidade técnica não atendiam ao objeto licitado

O recurso da Assessorarte foi julgado parcialmente procedente
(proc. licit. fls. 159/lo3), vez que, equivocadamente, os atestados
apresentados pela empresa Ballone não foram aceitos pela Diretora de
Departamento RH - Ana Maria conti Lopes (proc. licit. fl. 16g). Assim, a
Assessorarte foi convocada pera prefeitura para exame da proposta e

negociação de preço (proc. licit. fl. 171)

Aos 23 dias do mês de agosto de 2013, foi realizada a sessão
pública entre a contratante e a contratada (Assessorarte) para negociação do
preço (proc. licit. fl. 198), nesta oportunidade a empresa Assessorarte reduziu o
valor da sua proposta para Rg 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).

Em 3 de janeiro de 2014, a empresa Assessorarte solicitou

aditamento para elevar o valor do contrato, alegando que durante o

desenvolvimento do trabalho foi verificado que houve um subdimensionamento
dos serviços necessários para realização do objeto licitado (proc. licit. fl.
2321. o pedido de aditamento foi deferido (proc. licit. fl. 23s) e, por

consequência, o valor do contrato original sofreu um acréscimo de R$ 63.5s3,60

- 24,4436% ' (sessenta e três mil, quinhentos e cinquenta e três reais e
sessenta centavos), perfazendo um total de R$ 323.553,60 (trezentos e vinte e

três mil. quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos).

Diante de um simples cálculo matemático, podemos calcular o
prejuízo sofrido pelo Erário Público. Ou seja, subtraindo do valor total pago à
empresa Assessorate, o valor ofertado pela empresa Ballone (R$ 323.5s,60 -
R$ 219.900,00), alcançamos a cifra de R$ 103.653,60 (cento e três mil,

seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos). Valor esfe oue

deverá ser restituído ao Erário Púbtico. devidamente corrioido até a epoca
do pagamento.

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 17g,Amparo, Estado de São paulo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTADO DE SÃO PAULO

a-h

ë

o que segue

Termos em que,

Pede deferimento.

Amparo-SP,12 de junho de2017

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, o subscritor desta roga a vossA ExcELÊNcA

1. Que ao Prefeito e aos demais responsáveis seja dada ciência

para querendo apresentem as alegações e justificativas que

entenderem cabíveis;

2. Que a presente denúncia seja julgada totarmente procedente e,

por consequência, sejam aplicadas aos responsáveis as sanções

previstas em Lei.

GERALDO AFONSO MOREIRA GOMES

VEREADOR

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 179,Amparo, Estado de Sáo Paulo.
Telefone: 19 3807 2466, Site da Web: www.camaraamparo.sp.gov.br
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